
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 18/2025

“Dispõe sobre alteração do Anexo I da Lei Municipal n°
1290/2022 e dá outras providências".
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber, que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica alterado o Anexo I- Tabela de Valores das Diárias, da Lei Municipal n° 1290/2022, que passa a vigorar
em conformidade com a redação do Anexo desta Lei. 

 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 20 de Maio de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria do
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir Parecer ao
Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto acima mencionado e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é de
acordo a sua aprovação, pois o mesmo 

 

não causa danos ao Município. 

 

Ressaltando a importância do referido projeto, pois o 

 

mesmo tem a finalidade de viabilizar condições dignas aos servidores que se deslocam a outros Municípios
buscando melhorias para nossa cidade. 

 

Sendo assim, apresenta Parecer favorável à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2025. 

 

José Armando da Fonseca Amauri Olartechea
Presidente Relator
Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 20/05/2025 08:10
Prazo: 25/05/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir Parecer ao
Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto acima mencionado e o Parecer Jurídico desta Casa de Leis, verificou que é de
acordo a sua aprovação, pois o mesmo foi elaborado nos parâmetros legais. 

 

Sendo assim, apresenta Parecer favorável à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 20/05/2025 08:10
Prazo: 25/05/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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